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CONJSTRUCOES E SERVICOS 

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE PERMANENTE DE LIcrrAçOEs DO 
MUNICIPIO DE GROAIRAS-CE 

REFERENCIA: CONCORRENCIA PUBLICA N 2  2505.02/2021 

IMPUGNAçAO AO EDITAL 

PREZADO SENHOR, 
	 C ,  

Caroliny Albuquerque Mesquita 
Presder,te da Comiso de Ltctacao 

P.M GRO4RS 
CPF 604.713.673.70 Portaria N"

()

148/2021 

RENOVA coNsTRucOEs LTDA i nscrita no CNPJ sob nQ 41.500.868/0001-38, corn sede a Rua Madalena Nunes, 125, 
centro, Tianguá-CE, por intermédlo de seu representante legal, Sr. ANTONIO JOSELITO CUNHA FONTENELE, 

portador(a) da Carteira de Identidade n 2  2007033969-9, Orgo Expedidor SSPDS-CE, e do C.P.F n 2  048.999.553-59, 

vem perante Vossa Senhoria, corn fulcro no artigo 41, §2 2  da Lei 8.666/93, interpor a presente IMPUGNAçAO AO 

EDITAL do procedimento licitatório CONCORRENCIA PUBLICA N 9  250S.02/2021, que tern por objeto a CONTRA TA AO 

DE EMPRESA ESPEC!ALIZADA PARA A EXECUcO DE OBRAS E SERVIOS DE ENGENHARIA CONCERNANTES A GESTAO 

INTEGRAL DO PARQUE DE ILUM!NAçAO PUBLICA, INCLUINDO MANUTENçAO PREVENT! VA! CORRETIVA, 
AMPL!AcAO, REFORMA, MODERNIZA cÁO E EFIC!ENTIZAcAO DO MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE, pelos fatos 

fundameritos a seguir aduzidos: 

1 - TESPESTI VI DADE 

presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez clue o prazo para protocolar o peddo é de ate 02 (dois) 

dias uteis contados antes da data fixada para recebirnento das propostas e habilitaçao. 

Considerando o prazo legal para apresentaco da presente irnpugnaçao, so as razöes ora formuladas plenamente 

tempestivas, uma vez clue o termo final do prazo de 

impugnaçäo se dá em 15/07/2021, razo pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnaco. 

2—DOS FATOS 

A Empresa Impugnante, interessada em fiscalizar, bern como participar do certame em epIgrafe, e, 

consequentemente, contribuir para a correta aplicaçäo dos recursos püblicos, no uso de seus direitos garantidos pela 

Iegislaçäo pátria, detectou algumas inconsistências no Edital regulador do objeto desta lmpugnaçao, o clue deve 

resultar no cancelamento do mesmo, ou, no mInimo, em seu adiamento, para clue possam ser sanadas as devidas 

inca nsi ste nd as. 
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Adiante será demonstrado que o referido Edital regulador do procedimento licitatOrio em epIgrafe encontra-se eivado 

de ilegalidade. 

2.1 - DAS EXIGENCIAS CONTIDAS NOS ITENS 5.3.7 E 5.3.8 
DO EDITAL REGUIADOR DO CERTAME 

A fase de habilitação do processo licitatório destina-se a verificacão da capacidade e da idoneidade do licitante em 

executar o objeto da contratação frente a documentação exigida no instrumento convocatório, a qual, em funcão do 

princIpio da legalidade, deve limitar-se a prevista na Lei 8.666/93, salvo exigências de qualificacäo técnica previstas 

em lei especial. 

Vejamos as exigências impostas pelos itens n 9  5.3.7 e 5.3.8 do Edital regulador do certame: 

5.3.7 - Ccmdo simpIi&ada expcdida pela Junta Comercial. emitida em data n3o superior 
a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da Iicitacao. 
5.3.8 - Ccttido espeauica expedida pela Junta Cocrc,1, emitida em data nao superior a 
30(trinta)dias da data rnarcada para a uz4abdjiço.( Apvente cettidao é solicirada 
afini de conferncia das alteracoes iociais da cmptc 

As exigências contidas no item 5.3.7 e 5.3.8, como demonstraremos a seguir, SAO ILEGAIS pois, percebemos que o 

intuito da exigéncia das referidas Certidöes e meramente para se verificar se os dados das empresas licitantes estâo 

atualizados, motivo pelo qual uma simples consulta via internet poderia dirimir qualquer dtvida sobre o teor dos 

documentos apresentados pelas Licitantes. 

Ressaltamos que, nos termos do art. 43, § 32 da Lei n 2  8.666/1993, bern como conforme estabelecido no item n 2  8.23 
do Edital, é facultada a Comissão a realizacâo de diligência visando esciarecer ou complementar a instrucão do 
processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informacão que deveria constar originariamente da 
proposta. 

E importante sinalizar que a lei de licitaçöes, ao prever a possibilidade de realização de diligências (art. 43, §32), 

- xpressamente vedou a inclusão posterior de documento ou informacão que deveria constar originalmente da 
proposta. Nesse sentido: 

Não cabe a inabilitaçäo de licitante em razão de ausência de informaçöes que possam ser 

supridas por meio de diligência, facultada pelo art. 43, § 32, da Lei 8.666/93, desde que não 

resulte insercâo de documento novo ou afronta a isonomia entre os participantes. (Acordao 

2873/2014 - Plenário) (Grifo nosso) 

Agora vamos passar a examinar a exigência das referidas Certidöes da Junta Comercial como documento habilitatório 

nos certames püblicos, pois entendemos que a exigéncia de tal documento é ILEGAL. 

Vejamos o que diz o art. 28 da lei 8666/93: 

Art. 28. A documentação relativa a habilitaco jurIdica, conforme o caso, consistirá em: 
I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

(85) 9.8219-2248 / (88) 2133-0648 

renovaconstrucoess@gmail.com  / joselitofontenele@gmail.com  
Rua Madalena Nunes, 125 - Centro - Cep 62320-017 - Tianguá - Ce 

CNPJ - 41.500.868/0001-38 



Re nova 	
(. 

CONJSTRUCOES E SERVICCY 
do I 

Ill - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de 

documentos de eleicäo de seus administradores; 

IV - inscrico do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercicio; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizacão para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Como podemos notar o Art. 28 da lei 8666/93 no menciona a "Certido Simplificada" ou "Certido EspecIfica", 

portanto tais exigências säo iIegais 

0 TCU já possui entendimento sobre tema, vejamos: 

Ac6rd5o 7856/2012 - 2@ Câmara - Relator Ministro Aroldo Cedraz 

E indevida a exigència de certid5o simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado 

sede do licitante, por não estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/1993. 

(Grifo nosso) 

Acórdäo 1778/2015 - PIenrio - Relator Ministro Benjamin Zymler 

Certidão simplificada de Junta Comercial estadual não substitul os documentos exigidos 

para a habilitacâo jurIdica dos licitantes, uma vez que a possibilidade para permuta 

documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre corn o registro cadastral emitido por 

órgo ou entidade pbhca, nos termos do art. 32, § 3, da Lei 8.666/1993. 

(Grifo nosso) 

Acórdo de ReIaço 1784/2016 - 1 2  Câmara 

c) dar ciência ao municlpio de Coaraci- BA de que a não aceitacäo de documentos 

autenticados digitalmente por cartórios competentes, encaminhados por licitantes, 

contraria o disposto art. 32 da Lei 8.666/93, corn redaço dada pela Lei 8.883/94; e de que 

(b) a exigência de apresentação de Certidão Simplificada da Juceb, corn prazo de emissão 

não superior a 30 dias da data da abertura do certame, como condic5o para a habiiitaco 

de licitantes, contraria o disposto no § 52, art 30, da mesma Lei; 

(Grifo nosso) 

IC 004.928/2012-1 

VOTO 

1. [ ... ] 

4. De acordo corn o voto do Exmo. Ministro-Relator, as condenaçães se deveram as 
irregularidades verificadas durante a auditoria mencionada, as quais resumiu conforme se 

segue: 

- I...]; 
II - inabilitação de empresas participantes da Tomada de Preços 4/2008, em face de 

exigências inadequadas e ilegais, resultando na restricão a competitividade do certame, 

especificamente quanto: 
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a) exigência inadequada de certidäo simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado 

sede do licitante; e 

b)[.... 
5. 1...] 
8. Também nâo houve justificativa adequada para a exigência de certidão simplificada 
expedida pela Junta Comercial do estado sede da licitante. Tal documento não se inclui 

entre aqueles elencados na Secão II da Lei n. 2  8.666, de 1993, que trata dos procedimentos 

de habilitação e restringe o rol de exigências quanto a isto em processos Iicitatórios. 

(Grifo nosso) 

A Exigéncia de Certidão Simplificada ou EspecIfica da Junta Comercial do estado, sede da empresa licitante não e urn 

documento obrigatOrio, independentemente da licitante ser empresa individual, Eireli, Ltda., ou S/A e, portanto, no 

deve ser exigido para efeito de Habilitacão JurIdica. 
2.2- DAS EXIGENCIAS CONTIDAS NOS (TENS 5.5.8 E 

5.5.9.1 DO EDITAL REGULADOR DO CERTAME 

Vejamos as exigências impostas pelos itens n 2  5.5.8 e 5.5.9.1 do edital regulador do certame: 

5.5.8. Corn base nas inforrnaçOcs consramcs da*Drn 	acOec Conrabeis/Financetras, as 
esnpresas deverao apresentaf o càlculo dos indices abaixo, scri basead4 na okxençao de 
indices de Liquidez Geial (LG),i.ior quc urn (>1), Solvthcia Gcral (SO), Inaxw que urn 
(>l)e I.iqudcz Conente(LC), rnaiOc quc urn (>1), rewltantcs da aplicaçao das Rrmulas: 

LG Atvo Circailaje + Realiiãvc! a LongoPiazo 
Passivo Circuiante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= - 	Amolutal  
Passivo Circ1ais.c + Exigfvel a I ongo Prazo 

I C = AüCjrculante 
Passwo Circulante 

o13EKvAcAo': As demonstxacies contábcis wmpreendcm: DRF (Dcrnonstraçao do 
Resultado do Exercicio). 
53.9- A licitante dcverá prestar garantia de proposta ao designado para aberturados dos 
envelopes em qu.alquer das rnodalidadcs previsias no artigo 56, paragrafo primeuo da Lei 
Federal 8666/93 e sffi comprovada auavés da apresentac*o da côpia do amprovante de 
prestaço dc garanta: 	

4 
5.5.9.1 - Sera exigido do(s) kcitante(s), junto corn Os deinais documentos exigidos na
habilitaçao. e scus subitens do Edital. a apresentaco de prova de garantia dc sua respectiva 
proposta, no montante de 1% (Urn par cento) do valor estirnado da licitacao, nos termos do 
astigo3l,inaso HI, da Lei n.°8.666/93. 

o instrumento convocatório, objeto da presente lmpugnacão, traz, no seu escopo, dispositivos que violam princIpios 

regentes especIficos no âmbito das licitacöes püblicas, que se caracterizam em autênticas referências da atuacão 

administrativa. 
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A ideia que está por trás dos negócios de interesse da Administração PUblica, está de urn lado na busca da melhor 

transacão e, de outro, na permissão da participacão do major nümero de interessados nos procedimentos licitatórios, 

em igualdade de condiçöes, facilitando, assirn, a seleço da melhor proposta. 

Contudo, as exigências contidas no presente certame não permitem que Administracão Püblica atenda a esta 

finalidade, inviabilizando a participação de urn maior nümero de concorrentes. 

Deste modo, será demonstrado que as exigências simultâneas dos itens 5.5.8 e 5.5.9.1 são abusivas, não tern 

fundamentaçào legal e tal vIcio näo deve prosperar, ainda, que ao final seja retificado e republicado o presente Edital, 

para que sejam sanadas as irregularidades sobressalentes, conforme articulado a seguir. 

Estas cornprovacöes são enumeradas no art. 31, inciso I da Lei n9  8.666/93, in verbis: 

Art. 31. A documentacão relativa a qualificacão econômico-financeira limitar-se-á a: 

- balanco patrimonial e dernonstracöes contábeis do ültirno exercIcio social, já exigIveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacão financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentação da 
proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica, ou de execução patrimonial, expedida no domicIlio da pessoa fIsica; 

Ill - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 12 do art. 56 desta 
Lei, limitada a 1% (urn por cento) do valor estimado do objeto da contratacão. 

§ 12 A exigência de Indices limitar-se-á a demonstracão da capacidade financeira do licitante 

corn vistas aos compromissos que terá que assumir caso Ihe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores minimos de faturamento anterior, Indices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 22 A Administracão, nas compras para entrega futura e na execucão de obras e servicos, 
podera estabelecer, no instrumento convocatório da licitacão, a exigência de capital 
mInimo ou de patrimônio lIquido mInimo, ou ainda as garantias previstas no § 12 do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovacâo da qualificacão econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 

§ 32 0 capital mInimo ou o valor do patrimônio lIquido a que se refere o paragrafo anterior 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente a data da apresentaçao da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de Indices oficiais. 
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§ 42 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem diminuicâo da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio lIquido atualizado e sua capacidade de rotaco. 

§ 59 A comprovação de boa situacäo financeira da empresa será feita de forma objetiva, 

através do cálculo de Indices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitacäo que tenha dada inicio ao certame licitatório, vedada a 

exigência de Indices e valores não usualmente adotados para correta avaliaço de situaçäo 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigaçöes decorrentes da Iicitação. 

§ 6 (Vetado) 

(Gridos nossos) 

Assim entende-se, que a Lei majoritária busca avaliar a situacäo financeira da empresa licitante utilizando-se de 

critérios estritamente necessãrios, sem extrapolar as exigências razoáveis a contratacâo de sa(ide financeira suficiente 

das obrigaçäes objeto do certame, corn a finalidade de permitir que apenas empresas que gozem de boa situacäo 

financeira possam contratar corn a Administracäo Publica. 

Neste sentido, as aludidas exigências, de forma cumulativa, esto fora de propósito e frustra a ordenamento jurIdico 

e a sentido que a Lei reza, jà que, para a comprovação da saüde financeira da empresa, a Lei determina que o licitante 

comprove os indices usualmente adotados para a adequada avaliacão da situacão financeira suficiente ao 

cumprimento das obrigaçöes objeto do certame, OU o capital social OU a patrimônio mInimo de ate 10% (dez por 

cento) sabre o valor da contratacão OU as garantias previstas no art. 56 da referida Lei. 

Maigrado, a exigência de qualificaçäo econômico-financeira superior ao necessário para a execucão do contrato 

implica descumprir o art. 37, XXI da Constituiçäo Federal, que já se faz biblica tal posicionamento legal, que somente 

permite exigéncias de capacidade técnica e financeira indispensáveis a garantia do cumprimento de obrigacöes. 

Em nota, o Superior Tribunal de Justica ao apreciar a exigência do art. 31, I, concluiu que a comprovação de qualificação 

conômico-financeira das empresas licitantes pode ser aferida mediante apresentaçao de outros documentos, 

conforme transcrito abaixo: 

"1, A comprovaçäo de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser 

aferida mediante apresentacão de outros documentos. A lei de Licitaçôes nâo obriga a 

Administraco a exigir, especificamente, para cumprimento do referido requisito, que seja 

apresentado a balanco patrimonial e demonstracöes contábeis, relativo ao tiltimo exercIcia 

social previsto na Lei de Licitacöes (art. 31, inc.1), para fins de habilitaçâo. I..]" (STJ. 12  Turma. 

RESP n.2  402.711/SP. Registro n. 2  200200010740. Di 19 ago. 2002. p.  00145) 

Corrobora a Tribunal de Contas da União a inadmissibilidade de forma simultânea para fins de qualificaçao financeira, 

de modo injustificável e abusivo corn o objeto licitatório, conforme segue: 

ACORDAO 

(85) 9.8219-2248 / (88) 2133-0648 
renovaconstrucoess@gmail.com  / joselitofontenele@gmail.com  

Rua Madalena Nunes, 125 - Centro - Cep 62320-017 - Tianguá - Ce 

CNPJ - 41.500.868/0001-38 

(:: I? 



	
n0VVk 	

(rI/ 

cor\jsTRucoEs E SERVICOS 
	 '1 

	

- 	 flca J 

9.1. conhecer desta representacão; 

92. determinar, cautelarmente, a Prefeitura Municipal de Conceicão/PB que, de imediato, 

suspenda a execucão do contrato decorrente da Tomada de Preços n 2  04/2007, assim como 

o prosseguimento da Concorrência n 2  01/2007 

9.4 DETERMINAR A AUDIENCIA DO PREFEITO MUNICIPAL DE coNcElcAo/PB, ALEXANDRE 

BRAGA PEGADO, SOBRE OS SEGUINTES FATOs 25/4/2008 [ ... ]: 

9.4.6 RESTRIAO A COMPETIT1VIDADE NA CONCORRENCIA nQ 01/2007, destinada a 
construço de dois acudes cornunitários, urn no SItio Roçado e outro no Sitlo Arraial, este 

corn sistema de abastecimento de água, denominado Compiexo HIdrico da Mata Grande, 

materializada PELOS SEGUINTES FATOS: 

9.4.6.4. EXIGENCIA SIMULTANEA, NO MESMO CERTAME, PARA FINS DE HABILITAçAO 

ECONOMI CO-Fl NANCEIRA, DE CAPITAL SOCIAL MINIMO E DE UMA DAS GARANTIAS DO 

ART. 56,812 DA LEI N 2  8.666/93, EM DISSONANCIA COM 0 DISPOSTO NO ART. 31,$22, DA 

REFERIDA LEI E COM 0 ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE NO TCU (letras 'e 

e "g" da cláusula 6.4 do edital) (AC-0673-12/08-P Sessão: 16/04/08 Grupo: I Classe: Vii 

Relator: Ministro MARCOS VINICIOS ViLAA - Fiscaiizaco) 

(Grifos nossos) 

EVIDENTEMENTE, A EXIGENCIA DE coMPRovAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA EXIGIDAS CUMULATIVAMENTE NOS 

[TENS AQUI GUERREADOS E DEMASIADA, COM EFEITO, AGRIDE TAO SOMENTE OS PRINCIPIOS NORTEADORES DA 

ADMINISTRAçAO PUBLICA, BEM COMO SUPRIME OS ATOS ADMINISTRATIVOS VINCULADOS AOS PRECEITOS 

LEGAIS. 

Nesta acepcão, de acordo corn os ensinarnentos do professor Celso Antonio Bandeira de Mello, Os atos administrativos 

praticados em desconformidade são inválidos e ilegItimos, OCORREM DE ACORDO COM A INTENSIDADE DA REPULSA 

QUE 0 DIRETO ESTABELECE ENTRE SIMPLES IRREGULARIDADES OU QUE SE REFEREM OS ATOS INEXISTENTES 

PRATICADAS PELOS ADMINISTRADORES. 

Do ponto de vista juridico, é preciso atentar que a Lei n 9  8.666/93, ao estabelecer o critério previsto no 8 52  do art. 

31, näo concedeu autonomia legal ao dispositivo. Tanto que a sua posição topográfica não decorre apenas da relacäo 

de conteudo corn todo o art. 30, mas da subsidiariedade em relação aos demais dispositivos do artigo. 

Isto porque trata de aspecto técnico-contábii de objetividade relativa, ou seja, isoladamente aquele critério näo 

permite aferir a capacidade econômico-financeira de quaIquer empresa, nao prescindindo da devida avaiiaçào 

contá bit 

Para que se tenha uma ideia clara sobre o art. 31 da Lei n 9  8.666/93, merece destacar a reiterada inviabilidade jurIdica 

de se exigir ao mesmo tempo, para efeito de habititação econômico-financeira, as demonstraçOes contábeis do seu 
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inciso I e a garantia do inciso III. 0 Tribunal de Contas da União (TCU) tern trilhado esse entendirnento e, no âmbito 

doutrinário, Marçal Justen Filho (in Comentários a lei de licitacöes e contratos administrativos. 10. ed. Sao Paulo: 

Dialética, 2004. p.  344) sustenta que: 

"A redaço do $ 22 comporta interpretacão bastante razoável, em que as trés alternativas 

ali indicadas seriarn consideradas como equivalentes. Isso significaria que o particular 

poderia comprovar sua capacitacão econômico-financeira por uma de trés vias. Essa 

alternativa afigura-se muito mais interessante para o interesse publico, especialmente 

porque permite a ampliaço da utilizaçäo do seguro-garantia. Nesse caso, seria plenaniente 

utilizável a experiência estrangeira dos seguros de performance. 

Essa interpretaco redunda na atribuico ao particular da possibilidade de comprovar o 

preenchimento desses requisitos por uma das trés vias, a sua escoiha. 

A alternativa nao tern sido explorada na realidade prática, mas nada impede que o seja. 

Poderia, inclusive, o interessado impugnar a cláusula editalIcia que no previsse a 

possibilidade da aplicacâo da alternatividade". 

(Grifos nossos) 

A seguir, disposicöes da Simula 275, de forma resumida: 

"Para fins de qualificaco econômico-financeira, a Administracao pode exigir das licitantes, 

DE FORMA NAO CUMULATIVA, capital social minimo, patrirnônio IIquido mInimo ou 

garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras 

para entrega futura e de execuco de obras e serviços." 

(Grifo nosso) 

Dessa forma, fica dernonstrado que tais exigéncias de forma cumulativa, portanto ilegais, se feitas pelo edital da 

licitaço, permitindo ao interessado sua oposico quer por meio da lmpugnaçao ao Edital, quer por meio de busca da 

tutela jurisdicional pela via ordinária anulatória ou especial do Mandado de Segurança. 

2.3 - DAS EXIGENCIAS CONTIDAS NO ITEM 5.6.2.1.1 E 5.6.3.1 

DO EDITAL REGULADOR DO CER TAME 

2.3.1 - DAS QUANTIDADES DE PONTOS EXIGIDAS NOS ATESTADOS 

Conforme podemos verificar no Edital norteador do Certame, a Empresa Vencedora executará servicos em urn Parque 

de lluminaço Püblica composto de 1.413 (urn mil quatrocentos e treze) pontos. 

Ocorre que, em todas as exigéncias demonstrativas de capacidade técnica, operacional e profissional, exigem 

atestados referentes a 1.500 pontos de lluminaço Piblica, ou seja, as exigências conternplam uma quantidade 

superior a 100% da obra licitada. 
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Para se ter urn norteador numérico, podemos citar a jurisprudência do TCU, no sentido de que não deve ultrapassar 

50% (cinquenta) do objeto licitado. Vejamos o que diz a Corte de contas: 

9.2.2. constitui irregularidade a exigência, em edital de procedimento licitatório, de 

comprovacão de capacidade técnico-operacional em percentual mInimo superior a 50% 

dos quantftativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos 

excepcionais, cujas justificativas deverão estar tecnicamente explicitadas no processo 

administrativo anterior ao lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus 

anexos, em observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal; inciso I do § 12 do 

art. 39  e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93; (GRUPO II - CLASSE VII - Plenário TC-

024.968/2013-7) 

(Grifo nosso) 

Contratação de projetos de obra püblica: 1 - E ilIcita a exigência de nümero mInimo de 
atestados de capacidade técnica, assim como a fixacão de quantitativo mInimo nesses 
atestados superior a 50% dos quantitativos dos bens ou serviços pretendidos, a não ser 
que a especificidade do objeto recomende o estabelecimento de tais requisitos 

Representação formulada por empresa acusou possIveis irregularidades no edital da Tomada 

de Preços n. 05/2011, do tipo técnica e preco, promovida pelo Conseiho Regional de 
Corretores de lmóveis da 2@ Região - Creci/SP, que tern por objeto a contratacão de servicos 
de elaboração de projetos de execucão da obra de reforma e adaptacão da sede da entidade. 

o relator, em consonância corn a unidade técnica, considerou configurada ilicitude nos 

requisitos para demonstracão de capacitacäo técnica das licitantes. 0 edital exiglu a 
apresentacão de dois atestados ou declaraçôes de capacidade técnica, devendo, cada urn 
deles, conter °quantitativos mInimos de servicos de elaboracão de projeto arquitetônico, 
compatIveis e pertinentes corn o objeto da licitacäo (8.000 a 12.000 m 2), corn area construIda 

não inferior a 4.000 rn 2". Ressaltou que a jurisprudência do Tribunal aponta no sentido de 
que "a Administracão Püblica deve se abster de estabelecer nümero mInimo de atestados de 

capacidade técnica, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, situaçao em que 
os motivos de fato e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo 

administrativo da licitacão". Asseverou que, no caso concreto, tal circunstância não restou 
evidenciada. Além disso, a citada exigência demandava a comprovacão de prévia elaboracão 
de projetos para area de cerca de 8.000 m2, que é "bern superior ao limite de 50% da 6rea 

construIda objeto da licitaçâo". Tambérn por esse motivo, ao endossar proposta do relator, 

decidiu o Tribunal: I) fixar prazo ao Creci/SP para que adote providências corn vistas a anular 

a Tomada de Precos n. 05/2011; II) determinar ao Creci/SP que "abstenha-se de exigir 

nümero mInimo de atestados de capacidade técnica, bern como a fixaçao de quantitativo 
mInimo nesses atestados superior a 50% ( ... ) dos quantitativos dos bens e servicos que se 

pretende contratar, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, situacão em que 
os motivos de fato e de direito deverão estar devidarnente explicitados no processo 

administrativo da Iicitaçäo". Precedentes mencionados: Acórdãos ns. 3.157/2004, da 1 
Camara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 
1.695/2011, e 737/2012, do Plenário. Acórdão n.2  1.052/2012-Plenário, TC 004.871/2012-
0, rel. Mm. Marcos Bemquerer Costa, 2.5.2012. 
(Grifo nosso) 
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Seguem abaixo alguns pareceres acerca da restrição do universo dos participantes: 

TCU - Acórdão 2079/2005 - 1 4  Câmara - "9.3.1. abstenha-se de incluir nos instrumentos 

convocatórios condicöes não justificadas que restrinjam o caráter competitivo das ltcitacôes, 

em atendimento ao disposto no art. 30 
 da Lei n' 8.666/93;". 

TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8.2.6 abstenha-se de impor, em futuros editais de 

licitaçães, restriçöes 30 caráter competitivo do certame e que limitem a participação de 

empresas capazes de fornecer 0 objeto buscado pela Administracão Püblica, consoante reza 

o art. 32, § 1 9, inciso I, da Lei n2  8.666/93;" 

TCU- Acôrdão 1580/2005 - la Câmara - "Observe o § 10, inciso I, do art. 3o da Lei 

8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusäo de cláusulas editailcias que 

possam restringir o universo de licitantes." 

Corn desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marcal Justen Filho versa: 

"0 ato convocatório tern de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta 

vantajosa. Se essas exigências serão ou nao rigorosas, isso dependerá do tipo de prestacão 

que o particular deverá assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a 

selecâo da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda 

indiretamente, prejudiquem o caráter "competitivo" da Iicitacão" (in Comentários a Lei de 

Licitacäes e Contratos Administrativos, 11 2  Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p.  63). 

Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciona que "Na Administracão Püblica, não ha liberdade 

nem vontade pessoal. Enquanto, na Administracão pessoal e licito fazer tudo 0 que a lei não proibe. Na Administracão 

Püblica so e permitido fazer aquito que a lei autoriza." (Grifo nosso) 

Dessa forma, fica demonstrado que os quantitativos exigidos para fins de comprovacão de qualificação técnica 

operacional e profissional são ilegais, permitindo 30 interessado sua oposiçào quer por meio da lmpugnacão ao Edital, 

quer por meio de busca da tutela jurisdicional pela via ordinária anulatória ou especial do Mandado de Segurança. 

2.4— DA ALINEA "C" DO ITEM 5.6.2.1.1 E DOS ITENS 5.6.3.1.1,5.6.3.2, 5.6.3.3. 5.6.3.4 E 5.6.3.5 DO EDITAL 
REGUL.4DOR DO CERTAME 

Vejamos a exigéncia imposta pelo item n 9  5.6.2.1.1, alInea "C" e os itens 5.6.3.1.1, 5.6.3.2, 5.6.3.3, 5.6.3.4 E 5.6.3.5 do 
Edital regulador do certame: 
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5.61.1.1. A parcela de ruaioi rekvãncia e valor sign&ativo citada nos itens anleriores 
corresponde acs servicns de 

a) ExccucAo dc serviços especa1izados em gestao dc sistemas de tluminacAo püblica, 
assessoria tecnica pLineamcnto,-cgntmle de maiajs. coin usa dc recursos gerenciats 
tnformatuados em municlpios c feiaado no minimo I OQJ41um Mil. c Quunhentos 
) pontos lurninosos; 
b)F.xecuc.äo de scrviçm dc operaço, manutençAo. e&i$izaçao; arnpliacao, reforma ou 
methoria de sistenia dc ilununac2o pOblica cm municipios u,ntemplando no ni inirno 
1.500 ( Hum Mite qunhcntos) pontos luminosos; 	 - 
c) Ezecuçao dc scrvçvs defonicamento e imp1antaço de steinas de Tele gcstão para 
controlc, comando e supervisäo a disthncia dc unidadcs de 1luminaco Publics, 
cotempIando no minima 1.500 ( Hum Mil e Outnhcncos I urnidades. 

5.6.3 - Capncida4etéaica Pro1 ..¼ 
5.6.3.1 - Capacitaclo t&nica proftcsional. atravs da comprovaco de que a Licutante possui 
em seu quadro permanente na data prcvista pars aprcscntaçao cia proposta. 1 (urn) 
Engenheiro Eletrkista corn formaço plena, devirlamente rcgstrado(a) no CRE.A, para 
atuar como responsáveitâaico, gerente e supervisor dos scrvicos detentor (es) de 
atestados(s) de capacidade tcntca, coin respecnvo acervo expedido pelo CRFA, através da 
ccrtidao de acervo ticrnco- CAT;de obras ou serviços de engenharia eI&ica de 
caracteristtcas tecmcassimilaxes as do objcto ours licitados. 
5.6.3.1.1- A parceta de maim relevância e valor siguitkativo citada no item anterior 
corresponde aos servi(,as dc: 

a) Execucao dc scrvicus especializados em gcstao desistexnas tie i1umivaco pühlica, 
as3essoria t&mca, pianjamento, contxole de maxcriai.s, corn uso de recursos gercnclais 
informatizados em munidiloe contemplando no minimo 1.500 (Hum Mil e Quinhent(s 
) pontos luminosos; 
b) Execuçäo dc servicos de operaco, manutenco, eficientizacao, ampliaco, reforma ou 
nielhoria dc sistcma dc iluminaço puhhca em municipsos contemplando no mfnirno 
1.500 (Hum Mil c Quinhentos) pontos lurninosos; 
c) Execuç&o dc scrvicos de fornecimento c iniplantacao dc sistemas de Tele gcstâo pars 
controle, comando e sapervisao a distncia de unid.adcs dc lluminacao Publics, 
conteinpiando no minima 1.500 (Hum Mile Quinhentos ) unidades. 

5.6.3.2 - Capacitacao técnica profi.ssional, atravEs da comprovaç2o de que a licrtante possul 
cm seu quadro pei-rnanente na data prcvista para aprerntaço da proposta, profussional de 
nivel superior nu técnico, devidamentc registrado(a) no CREA. ou corn especialidade c/co 
similares cm Engenhana dc Segwranca do Trabalho, pars atuai corno rcspoasávcl técnico, 
gerente e supervisor dos scrvicos. 
5.6.3.3. Capacitaçao trruica profussional, através da compiovacão de quc a licitante possul 
em scu quadco perni.ancnrc na data prevista pars aprcscncacao da proposta, profissional de 

Q 	W%. 11. " 	 . 	 ti 

	

...I;. G.t.. 	 .rr. 	vi: 	
.. ..- 

LICI  

0 

(85) 9.8219-2248 / (88) 2133-0648 
renovaconstrucoessgmail.com  / joselitofontenele@gmail.com  

Rua Madalena Nunes, 125 - Centro - Cep 62320-017 - Tianguá - Ce 
CNPJ - 4 1.500.868/0001-38 

1 1 (c 
Ii 



nova 	'I.-. 

CorJsTRuCOES E SERVICOS 
	

-; 

nivel superior, devicLtmente regiszrado(a) no CREA. ou corn especiabdade 	similares 
em Engiritharia AaiMental, para awar como responsàvel z&niu,, gerente e supervisor dos 
scrvis. Profissional Justificado neste F4itaI, corn low na sustentabilidadc ambiental e 
económica, pelo gerenoamento dc rcsiduos dos descartes do Sistcma de Ilunnnaoo Püblica, 
como antigas Iuminárias. tradicionais Iárnpadas de vapor sódio ou dc rnercijrio, que possuem 
ckmentos qulniicos tOxws. 
5.6.3.4- Capacitaco t&nica profissionaL, atravãs da wmprovacao de que a licitante poui 
em scu quadra perrnancntt na data previs*a pan apresentaco da proposta, protissional de 
nivel superior, Arqnitcto, dcvidamente regiszrado (a) no Conselho de Arquiletura C 

Urbanismo (CAy), devidamente reconhecido pela entidade competenrc. Profissional 
Justificado neste Edital pelos serviços e projetos do Hurninaço Decosativa descritos nas 
Planilhas orcamenUrLas. 
56.3.5- Capacitacan téauca profissional, aav& da comovacao do que a licitante possui 
cm scu quadro permanenze na data ps'evista para apreicntaclo'dapr 	. prolissional de 
nivel supaor, A,iaiI#or, devidamentc regi*rsdb (a) no 	Regional dc 
Administracao (CRA), devidamonw reconhecido pela entidade 

A exigência imposta pelo item n 2  5.6.2.1.1, alInea "c", como demonstraremos a seguir, E ILEGAL, pois a exigência do 

referido acervo técnico diz respeito a parcela de menor relevância. 

Para fins de verificacâo da qualificacão técnica, a Administracão poderá exigir dos licitantes a apresentacão de 

atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do 

certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente as parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto, nos termos do art. 30, inc. I,, § 12 da Lei n2  8.666/93. 

Corn base na determinacão constitucional constante do Inc. XXI do art. 37 da Constituicâo da Repi)blica, na qual a 

Administracão somente poderã exigir das licitantes a comprovacão de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis 

ao cumprirnento das obrigaçöes inerentes ao futuro contrato. 

Sob esse enfoque, é válido considerar como "parcela de maior retevância técnica" o conjunto de caracterIsticas e 

elementos que individualizam e diferenciam a objeto, evidenciando seus pontos mais crIticos, de major dificuldade 

técnica, bern como que representam risco mais elevaclo para a sua perfeita execucão. Trata-se aqui da essência do 

objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do servico, que é de suma importância para o 

resultado almejado pela contrataçao. 

o Artigo 37, inciso XXI da Constituico Federal, estabelece que a Administração poderã exigir das licitantes 

docurnentos de comprovaçäo da qualificação técnica e econômico-financeira, desde que indispensáveis ao 

cumprimento das obrigaçäes a serem eventualmente assumidas. A Lei 8.666/93 regulamenta o dispositivo acima 

mencionado, e trás o rol de documentos que podem ser exigidos em Iicitacöes. 

A previsão de documentacão para qualificaçao técnica é prevista no Artigo 30 da Lei 8666/93. As exigências de 

qualificacão técnica devem ser feitas de tal forma que não sejam demasiadamente restritivas, como o caso em tela, 

visando a obtencão de proposta mais vantajosa ao interesse püblico. 

A empresa Ilcitante deve comprovar que já realizou serviços similares aos licitados, comprovando que possuem a 

minima de experiência para garantir a boa execução contratual. 

Sobre isso, o TCU, por meio do Acórdão, n 2  565/2010 — P Câmara, de 09/02/2010, assim decidiu: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessäo da P Cârnara, 

ante as razäes expostas pelo Relator, em: 9.1. conhecer da presente representaco e 

considerá-la, no mérito, parcialmente procedente; 
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9.2. determinar a UFABC que, em futuros certames que vier a realizar e que envolvam a 

utilizaçäo de recursos federais: 9.2.1 abstenha-se de exigir experiência técnica da empresa 

licitante em itens que não sejam de maior relevância e valor significativo, 

cumulativamente, em relac5o ao total da obra, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 

Constituico Federal, dos arts. 32, § 1 9 , inciso I, e 30, § 1, inciso I, da Lei n 2  8.666/1993, da 

jurisprudência pacIfica do TCU, bern como em qualquer outro servico que contenha 

especificação ou detalhamento irrelevante para a qualificacão técnica, ou seja, que não 

exija conhecimento e capacitacäo técnicos diferenciados, nâo usuais e infungIveis; 9.2.2 

caracterize objetivamente no edital a qualificac5o técnica de cada urn dos profissionais a 

serem contratados; 9.3. determinar o arquivamento dos autos apOs ciência do inteiro teor 

deste Acórdào bern como do Relatório e Voto que o fundamentam a representante e a 
entidade 

(Grifo nosso) 

Embora se possa reconhecer a importância de uma empresa possuir os respectivos meios, tais como: conhecimento, 

tecnologia equipamentos e programas informatizados que a tornem mais competitiva, a ponto de refletir ate nos seus 

custos, e consequentemente, na oferta de precos menores, a obrigatoriedade de a empresa possuir tais meios nao 

pode ser aceita, uma vez que o irnportante para a fiscalização dos servicos, objeto da licitacäo, é que os dados sejam 

fornecidos corn precisäo e rigor suficiente para medir fielrriente a evotuço dos servicos e que seja feito o pertinente 

gerenciamento de acordo corn o realizado. 

Portanto, nào é possivel se exigir experiência técnica da empresa licitante em itens que no sejam de maior relevância 

e de valor significativo, cumulativamente, em relaçäo ao total da obra. Dessa maneira, a alInea "c" do item 5.6.2.1.1 e 

dos itens 5.6.3.1.1, 5.6.3.2, 5.6.3.3, 5.6.3.4 e 5.6.3.5, violarn a limitaço contida no art. 30, §10,  I, da Lei Federal n° 

8.666/93, por no representar parcelas de major relevância e valor significativo do objeto e frustra o caráter 

competitivo do certame, em afronta também ao § 1 2  do art. 39  da mesma Lei. 

No tocante ao item 5.6.3.1.1, como se no bastassem os quantitativos exigidos para comprovacäo da capacidade 

técnica profissional estarem muito acima do recomendado pelo TCU, a alinea "c" do referido item ainda exige urn 

atestado que o profissional Engenheiro Elétrico, comprove que possul experiência no fornecimento de servicos de 

implantaçäo dos servicos de Tele Gesto, atividade que sequer é inerente ao ramo de engenharia elétrica, pois näo 

:onsta dos cOdigos para classificaço das atividades do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA, 

e nem qualquer tipo de código para inserço em Anotaco de Responsabilidade Técnica ou atestado técnico, portanto, 

esta exigência deve ser exclulda do edital em comento. Ressaltando que tal servico no deve ser considerado como 

de rnaior relevancia, conforme já explanado no item 2.3.2 da presente lmpugnaço. 

Já as exigências dos profissionais contidos nos itens 5.6.3.2, 5.6.3.3, 5.6.3.4 E 5.6.3.5 no possuem qualquer 

justificativa que comprove a necessidade de os mesmos constarem do quadro permanente das licitantes, pois em caso 

de necessidade de prestaco de servicos dos referidos profissionais, os mesmos dizem respeito a parcelas de menor 

relevância, tendo em vista que o objeto do Certame é "CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUcAO DE OBRAS E SERVIOS DE ENGENHARIA CONCERNANTES A GESTAO INTEGRAL DO PARQUE DE 

ILUMINAçAO PUBLICA, INCLUINDO MANuTENcA0 PREVENTIVA/ CORRETIVA, AMPLIAcAO, REFORMA, 

MooERNlzAcAo E EFICIENTIZAcAO DO MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE". 

Salienta-se que a restritividade do Edital é tanta, que ainda solicita experiência anterior de instaIaco de sistema 

fotovoltaico, servico que representa apenas um pequeno valor referente ao objeto licitado. 
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2.3.4 - DA EXIGENCIA CONTIDA NO ITEM 6.2.1 DO EDITAL REGULADOR DO CER TAME 

Vejamos a exigência imposta pelo item n 9  6.2.1 do edital reguiador do certame: 

6.2.1 - A licitante,ndo em cxrnta a naea continua, pohca c esscncialda ptCStaço dc 
scrviços de liuminaç.lo Püblica, msédcraits como fatores de exerna refrvãncia para 
garantta de exccuçào do p.acto - parAgrafos 8°-ç9° do anigo 30 da Lci Federal n °  8.666/93 

dcverá apresentar Piano de MctodoLoiia de Exçciicio dos Scrviço, cuja avaJiaco, para 
efeito dc sua aattaço ou nAo, será efetuada na fónna objeuvamenre prevista nos Anexos 
lye VdestcEdita1 

A exigéncia contida no item 6.2.1, assim corno as dos itens impugnados anteriormente, está eivada de ILEGALIDADE, 

urna vez que a apresentacäo da respectiva METODOLOGIA DE EXECUcAO DOS SERViOS também so poderia ser 

exigida do vencedor da licitaço, portanto, depois da finalizaco do processo de licitacào. 

Ademais, tendo em vista que mediante a leitura do próprio dispositivo, o docurnento deve ser fundamentado "nos 

critérios previamente estabelecidos neste Edital e de acordo corn os itens exciusivamente neles referidos" resta 

impossivei o atendimento do item 6.2.1 do Editai, porque no ha informaçöes suficientes para a elaboração do Piano 

de Trabalho, tais como: mo de vias, capacidade de suporte das vias, velocidade de deslocamento, etc. 

Vejamos o que diz a Corte de Contas do Estado de So Paulo sobre o tema: 

O ato de convocaçäo exige no subitem "6.8" a apresentaco de Metodologia de Execucào 

dos Servicos, consubstanciada em Piano de Trabaiho que detaihe as parcelas dos servicos, 

reiacionadas nos subitens "6.8.2" a "6.8.6"25, corn respectiva atribuicão de pontos 

preconizada no subitem "6.11"26 e seguintes. 

Pois bern, a exigéncia de metodologia de execução está disciplinada no artigo 3027, § 82, da 

Lei n 2  8.666/93, que trata sobre a qualificaço técnica das licitantes proponentes, sendo 

facultado a Administraçäo Piblica exigir em casos em que a execucäo do objeto admita 

piuraiidade de soiucöes técnicas, em face do vulto ou da sua compiexidade técnica. 

Todavia, para o presente feito, a requisiçäo de metodoiogia de execucão dos servicos por 

meio de piano de trabaiho é incabIvel, em face da farta jurisprudência consolidada desta 

Corte que não a reconhece como componente essencial para a comprovação da 

capacitaçâo das iicitantes, a exemplo do julgamento dos processos TC-031874/026/0628 e 

TC-032552/026/06, em sede de Exarne Prévio de Edital, além de outros citados por SDG, TC-

041974/026/08 e TC008364/026/07, bern como os colacionados pela representante Cavo 

Servicos e Saneamento S/A. (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO. PROCESSOS: 

TC-001211/989/12-4, TC-001219/989/12-6, TC001220/989/12-3, TC-001221/989/12-2, TC-

001224/989/12-9 E TC-001229/989/12-4) 

(Grifos nossos) 

Dessa forma, fica demonstrado que tais exigências, portanto iiegais, se feitas pelo edital da licitaçäo, permitindo ao 

interessado sua oposiçao quer por rneio da lmpugnacao ao Edital, quer por meio de busca da tuteia jurisdicional pela 
via ordinária anuiatória ou especial do Mandado de Segurança. 
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3— DO DIREITO 

o ordenamento jurIdico pátrio ao regularnentar o procedimento licitatório o sujeitou aos princIpios estabelecidos no 

art. 37, inciso XXI, da Constituicão Federal, a seguir transcrito: 

Art. 37 - A administracão publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios obedecerá aos princIpios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislacão, as obras, servicos, compras e 

alienacôes serão contratados mediante processo de licitaçâo püblica que assegure 

igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, corn cláusulas que estabelecam obrigacOes 

de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificacão técnica econômica indispensável a garantia do 

cumprirnento da obrigação. 

(Grifos nossos) 

0 art. 3, da Lei 8.666/93 complementa disposto no dispositivo supramencionado acrescentando que: 

Art. 32  - A Iicitação destina-se a garantir a observäncia do princIpio constitucional da 

isonomia, a selecão da proposta mais vantajosa para a administracão e a promocão do 

desenvolvimento riacional, e será processada e julgada em estnta conformidade corn os 

princIpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 
(Grifos nossos) 

Corn efeito, os dispositivos legais invocados elucidam que dentre os princIplos constitucionais que a licitaçâo deve 

obedecer estão o da isonomia e o da igualdade de condicöes a todos os concorrentes. No entanto, o Edital do 
procedimento licitatório em epIgrafe em todos os itens citados na exposição fática, afrontam diretamente ambos os 

prtncIpios estabelecendo requisitos que limitam a participacão de intmeras empresas. 

Vale consignar que o art. 32,  §1°, incisos I e da Lei 8.666/93 veda o estabelecimento de clâusulas ou condicöes que 
comprometam, restrinja ou frustrern o caráter competitivo da licitacão, assim como veda o tratamento diferenciado 
de natureza comercial. Vejamos o texto do referido dispositivo, in verbis: 

Art. 32  - A Iicltação destina-se a garantir a observância do princIplo constitucional da 
isonomia, a selecão da proposta mais vantajosa para a administração e a promocão do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade corn os 

princIpios bãsicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vInculacão ao instrumento convocatOrio, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

§ 12 - E vedado aos agentes püblicos: 
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I - admitir, prever, induir ou tolerar, nos atos de convocaço, cláusulas ou condiçôes que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabelecam preferências ou 

distinçöes em razão da naturalidade, da sede ou domicIlio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 59 a 12 deste artigo e no art. 39  da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Grifos 

nossos) 

Desta forma, resta claro que os itens citados na exposicão fática ferem dispositivos constitucionais (além do 

invocado acima, também os estabelecidos no art. 50 
 e no art. 19, inciso III, ambos da Constituição Federal), e 

infraconstitucionais tendo em vista a criação de obstáculos ao procedimento Iicitatório. 

4— DOS PEDI DOS 

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria, julgue a presente IMPUGNAçAO totalmente procedente, e, em 

consequência: 

1- Seia retificado. o item 5.6.2.1.1. "a" e "b". e excluldo a alInea "c" do mesmo item: 

2- Sejam exciuldas as exigências dos itens 5.3.7, 5.3.8, 5.6.3.2, 5.6.3.3, 5.6.3.4 e 5.6.3.5 

3- Que Se jam retificadas as civantidades das exigências do item 5.6.2.1.1, "a" e "b", e excluIda a alInea "c" 

do mesmo item; 

4- Que seia o Edital retificado, no sentido de exigir de forma altemativa. e não cumulativa os itens 5.5.8 e 

ccqi 

Todas as alteraçöes apontadas são no sentido de corrigir as referidas inconsisténcias do instrumento convocatório 

da CONCORRENCIA PUBLICA N 2505.02/2021 comprometem seriamente andamento do Certame, o que afronta os 

princIpios basilares da Lei de Licitacöes e a nossa Constituição Federal. 

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo as alteraçöes aqui pleiteadas, reabrindo-se 0 

prazo inicialmente previsto, conforme § 42 ,  do art. 21, da Lei n2 8666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Tianguá - Ce, 18 de junho de 2021. 

-- 
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